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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 134, DE 24 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera os §§ 1º e 2º, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021.

Art. 1º A presente Lei altera os §§ 1º e 2º, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021. 
Art. 2º Os §§ 1º e 2º, do art. 4º da Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021, passarão a ter vigência coma seguinte redação: 
Art. 4º ...............................................................................................................................
§ 1º Serão realizadas com custeio pelo Município, até o máximo de 05 (cinco) análises de solo por ano por propriedade, realizada no território municipal.
§ 2º Nos casos em que o produtor solicitante necessitar de mais de 05 (cinco) análises, sejam químicas ou foliares, fica autorizado o Município a realizar o transporte do material das análises excedentes até o laboratório contratado, bem como o recolhimento dos respectivos resultados, assegurando, também, a elaboração da interpretação e recomendação técnica da totalidade das análises realizadas. 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente.  
Art. 4º Mantêm-se inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal nº 2.280, de 27 de julho de 2021, vigentes nesta data.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 05 de agosto de 2025.
Autógrafo
____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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